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Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

DECRETO 11/2022 

 

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais 
Especiais no Orçamento de 2022 e dá 
outras providências. 

 

 O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização contida na Lei Municipal nº. 775/2022 de 01 
de fevereiro de 2022. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2022, créditos 
adicionais especiais, no valor de R$ 5.536.309,17 (cinco milhões, quinhentos e trinta e seis mil, 
trezentos e nove reais e dezessete centavos) para cobertura das despesas abaixo relacionadas. 
 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1016 Pavimentação Asfáltica Estrada Arapuã à Romeópolis 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                          R$ 2.520.275,15 
Conta: 4700            Fonte: 829 – Convênio Federal Pavimentação Asfáltica estrada Arapuã à 
Romeópolis 

08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1013 Pavimentação Poliédrica Estrada Alto Lajeado à Rio da Bulha 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                             R$ 674.903,00 
Conta: 4670            Fonte: 830 - Convênio Federal Pavimentação Poliédrica Estrada Alto Lajeado à 
Rio Bulha 

08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1014 Pavimentação Asfáltica Bem-Te-Vi 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                             R$ 960.019,00 
Conta: 4680            Fonte: 831 – Convênio Federal Pavimentação Asfáltica Bem-Te-Vi 
 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1015 Convênio Estadual Arapuã à Bem-Te-Vi 04 KM  
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                          R$ 1.079.454,37 
Conta: 4690            Fonte: 832 – Convênio Estadual Estrada Arapuã à Bem-Te-Vi 04 km 
 
06   Departamento Municipal de Educação e Cultura 
06.003   Divisão de Ensino 
12.361.0005.1017 Construção Muro Arrimo da Escola Municipal de Arapuã 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                               R$ 76.657,65 
Conta: 4710            Fonte: 0000 – Recursos ordinários (livres) 
 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.003   Divisão de Transportes 
26.782.0024.1012 Aquisição de Caminhão Carroceria Leve 
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Natureza De Despesa 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente                 R$ 150.000,00 
Conta: 4650            Fonte: 834 – Aquisição de caminhão carroceria leve (convênio 377/2021) 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.003   Divisão de Transportes 
26.782.0024.1012 Aquisição de Caminhão Carroceria Leve 
Natureza De Despesa 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente                   R$ 75.000,00 
Conta: 4660            Fonte: 835 – Aquisição de caminhão carroceria leve (convênio 345/2021) 
 
TOTAL ...........................................................................................................................R$ 5.536.309,17 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será utilizado o recurso de excesso 

de arrecadação para as fontes 829, 830 e 831, contas de receita detalhada no quadro abaixo, nos termos 
do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei nº4.320/64. 
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00  TRANFERÊNCIA DE RECURSOS FEDERAIS PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA ESTRADA ARAPUÃ À ROMEÓPOLIS 829  R$ 2.520.275,15 
 
2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS CONVÊNIO ESTADUAL ESTRADA 
ARAPUÃ À BEM-TE-VI                                                                          R$ 1.079.454,37 
 
2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00. TRANFERENCIA DE RECURSOS AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
CARROCERIA LEVE(CONVÊNIO 377/2021)                                                            R$ 150.000,00 
 
2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00. TRANFERENCIA DE RECURSOS AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
CARROCERIA LEVE(CONVÊNIO 345/2021)                                                              R$ 75.000,00 
 
Total suplementado por excesso de arrecadação ...................................................... R$ 3.824.729,52 
 
                          Art. 3º - Para cobertura do credito aberto do Art. 1º também será utilizada o recurso do 
superávit financeiro apurado na seguinte fonte de recurso abaixo relacionada, nos termos do Art. 43 §1º, 
da lei numero 4.320/64. 

Fonte: 830 - Convênio Federal Pavimentação Poliédrica Estrada Alto Lajeado à Rio Bulha  
                                                                                                                                             R$ 674.903,00 
 
Fonte: 831 – Convênio Federal Pavimentação Asfáltica Bem-Te-Vi                                 R$ 960.019,00 
 
Fonte: 0000 – Recursos ordinários (livres)                                                                           R$ 76.657,65 
 
TOTAL SUPLEMENTADO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO............................R$ 1.711.579,65 
 
                                          Art. 4º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação. 
 
                                          Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 
                                  
                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte dois 

 
____________________________ 

DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 26/2019, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ARAPUÃ – ESTADO DO PARANÁ E L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME 

 
TERMO ADITIVO PRAZO E VALOR 

 

 
Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em Arapuã, 
sito a Rua Presidente Café Filho, nº 1410, CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 561.237.369-49 e 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.558.5818 SSP-PR, e a Empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA 
- ME, com sede na RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO , 29 SALA 03 - CEP: 87080016 
- BAIRRO: VILA PROGRESSO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
12.491.159/0001-35, representada por seu Proprietário, o Sr. LUCIANO FERRARI FRANCISCO , inscrito 
no CPF/MF sob nº 039.968.309-71, e portador da Carteira de Identidade RG nº 86517140- SSP/PR, , 
ajustam e celebram o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais cláusulas e condições a seguir 
estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO - Fica aditivado o prazo para execução do objeto por 
12 (doze) meses até 29 de Janeiro de 2023, podendo ser objeto de novo aditivo, desde que 
presentes os dispositivos constantes da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR - O valor mensal continuará a ser de 300,00 (trezentos 
reais) para o período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS - As demais 

cláusulas do contrato ficam inalteradas. 

Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 

Arapuã-PR, 26/01/2022 

 

 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito Do Município De Arapuã 

 

Luciano Ferrari Francisco 
L2f Sistemas Web Ltda - Me 

 
            Testemunhas:                                                                     Fiscal de Contrato: 

 
 
 
 

Claudemir Aparecido dos Santos 
CPF: 531.766.269-91 

 
 

José Manoel Claudomiro da Cruz 
CPF: 632.050.689-04 
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LEI N. 775/2022 
 

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais 
Especiais no Orçamento de 2022 e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito do município de Arapuã faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei:     

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2022, créditos 
adicionais especiais, no valor de R$ 5.536.309,17 (cinco milhões, quinhentos e trinta e seis mil, 
trezentos e nove reais e dezessete centavos) para cobertura das despesas abaixo relacionadas. 
 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1016 Pavimentação Asfáltica Estrada Arapuã à Romeópolis 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                          R$ 2.520.275,15 
Conta: 4700            Fonte: 829 – Convênio Federal Pavimentação Asfáltica estrada Arapuã à 
Romeópolis 

08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1013 Pavimentação Poliédrica Estrada Alto Lajeado à Rio da Bulha 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                             R$ 674.903,00 
Conta: 4670            Fonte: 830 - Convênio Federal Pavimentação Poliédrica Estrada Alto Lajeado à 
Rio Bulha 
 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1014 Pavimentação Asfáltica Bem-Te-Vi 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                             R$ 960.019,00 
Conta: 4680            Fonte: 831 – Convênio Federal Pavimentação Asfáltica Bem-Te-Vi 
 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.004   Divisão de Urbanismo 
15.451.0023.1015 Convênio Estadual Arapuã à Bem-Te-Vi 04 KM  
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                          R$ 1.079.454,37 
Conta: 4690            Fonte: 832 – Convênio Estadual Estrada Arapuã à Bem-Te-Vi 04 km 
 
06   Departamento Municipal de Educação e Cultura 
06.003   Divisão de Ensino 
12.361.0005.1017 Construção Muro Arrimo da Escola Municipal de Arapuã 
Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                               R$ 76.657,65 
Conta: 4710            Fonte: 0000 – Recursos ordinários (livres) 
 
08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.003   Divisão de Transportes 
26.782.0024.1012 Aquisição de Caminhão Carroceria Leve 
Natureza De Despesa 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente                 R$ 150.000,00 
Conta: 4650            Fonte: 834 – Aquisição de caminhão carroceria leve (convênio 377/2021) 
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08   Departamento Municipal de Obras Viação e SV. Urbanos 
08.003   Divisão de Transportes 
26.782.0024.1012 Aquisição de Caminhão Carroceria Leve 
Natureza De Despesa 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente                   R$ 75.000,00 
Conta: 4660            Fonte: 835 – Aquisição de caminhão carroceria leve (convênio 345/2021) 
 
TOTAL ...........................................................................................................................R$ 5.536.309,17 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será utilizado o recurso de excesso 

de arrecadação para as fontes 829, 830 e 831, contas de receita detalhada no quadro abaixo, nos termos 
do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei nº4.320/64. 
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00  TRANFERÊNCIA DE RECURSOS FEDERAIS PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA ESTRADA ARAPUÃ À ROMEÓPOLIS 829  R$ 2.520.275,15 
 
2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS CONVÊNIO ESTADUAL ESTRADA 
ARAPUÃ À BEM-TE-VI                                                                          R$ 1.079.454,37 
 
2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00. TRANFERENCIA DE RECURSOS AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
CARROCERIA LEVE(CONVÊNIO 377/2021)                                                            R$ 150.000,00 
 
2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00. TRANFERENCIA DE RECURSOS AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
CARROCERIA LEVE(CONVÊNIO 345/2021)                                                              R$ 75.000,00 
 
Total suplementado por excesso de arrecadação ...................................................... R$ 3.824.729,52 

                          Art. 3º - Para cobertura do credito aberto do Art. 1º também será utilizada o recurso do 
superávit financeiro apurado na seguinte fonte de recurso abaixo relacionada, nos termos do Art. 43 §1º, 
da lei numero 4.320/64. 

Fonte: 830 - Convênio Federal Pavimentação Poliédrica Estrada Alto Lajeado à Rio Bulha  
                                                                                                                                             R$ 674.903,00 
 
Fonte: 831 – Convênio Federal Pavimentação Asfáltica Bem-Te-Vi                                 R$ 960.019,00 
 
Fonte: 0000 – Recursos ordinários (livres)                                                                           R$ 76.657,65 

TOTAL SUPLEMENTADO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO............................R$ 1.711.579,65 

Art. 4º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
                                 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte dois. 
 

____________________________ 
DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal 
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